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DATA :~C,.~".ç.OTERMO DE CREDENCIAMENTO N.O~I! /2015

Por este Instrumento de Credenciamento, que entre si celebram o MUNiCíPIO DE
MAIRIPOTABA, Estado de Goiás, pessoa jurídica de direito público interno, através do FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNiCíPIO DE MAIRIPOTABA (FMAS), inscrito no
CNPJ (MF) sob o n". 18.406.650/0001-05, com sede administrativa na Rua João Manoel N°83
Centro CEP: 75.630-000, neste Município, neste ato representado pela sua Gestora a Sr."
LUCIENE DA SILVA, brasileira, solteira, funciona,ria publica, portadora do CPF (MF) nO
017.304.251-19 e CI-RG nO 5020269 SPTC/GO, aqui denominado simplesmente de
CREDENCIANTE; e de outro lado DIMAR CUNHA DE URZÊDA, portadora da cédula Gle
identidade n", 5137077 SPTC/GO, inscrita no CPF (MF) sob n". 152.777.552-68, CRP - 09/9843
residente e domiciliado Rua Ângelo Urzêda n? 250 Centro, CEP: 75.630-000 Mairipotaba-Go,
doravante denominada de CREDENCIADA, celebram o Credenciamento para prestação de
Serviços de psicologia que se regera pelas cláusulas e condições a seguir expressas:
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DOS FUNDAMENTOS JURíDICOS DO CREDENCIAMENTO:
, .' .....,

CLAUSULA PRIMEIRA - ° pres_e~ótecredenciêménto e firmado com inexigibilidade de licitação
com base no Caput do art. 25 da -Lei Federai',,". ,8.666/93, consolidada pela Lei n, 8,883/94, e
ainda no termos das Resoluções do"Triblmal de 'Col]tas dos Municípios do Estado de Goiás e
demais normas legais aplicáveis ao Edital de Credenciamento n. 002/2015,

CLÁUSULA SEGUNDA - Fundamenta-se ainda a presente termo de Credenciamento, enn
awl@rizaçãolegi~lativ_a.consubstanciada na inclusão de dotação orçamentária específica para
c~ntratâfâo dá-serviços de terceiros, não configurando assim, em qualquer forma de víncuo
elTlpregatícioou de admissão de pessoal, ainda que indiretamente.

ÓOOBJETO
, I I JCLAUSULA TERCEIRA - ° presente termo tem por objeto o ~Fedenciamentodo Profissional para

a de Prestação de Serviços de especializados para CRAS
psicólogá, no~Post~J,de Assistência,Social do ~unicípio.

,,--,/ v ;' }'
DAS CON-mçÕES DE EXECUÇÃO DOS SERViÇOS:

no tocante atendimento corno

CLÁUSULA QUARTA - Os serviços 05jeto €leste credenciamento serão prestados na sede do
Credenciante _9una região onde for designada, desempenhando uma jornada diária 07 (Sete)
Horas e 30 C[rinta) f)Ainutos,de seg~nda-f.eiraa quinta-fe[à durante a vigência do termo, das
7h30min as 11hOOmine dás 13hOOminas 17hOOmin,sob a côordenaçãc.e controle da Secreta~ia
Municipal de Assistência Social.

Todos os custos e materiais necessários à execução dos serviços correrão
à conta do CREDENCIANTE.

° CREDENCIADO se compromete a:

I - atender os necessitados com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo
se sempre a qualidade na prestação dos serviços;

R J
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II - esclarecer os necessitados sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços
oferecidos;

III - respeitar a decisão dos necessitados em consentir ou recusar prestação de serviços de
Assistência Social, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal;

IV - garantir a confidencialidade dos dados e informações dos assistidos;

V - notificar imediatamente ao CREDENCIANTE eventual alteração nas modalidades de
atendimento;

DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CREDENCIADO

VI - facilitar ao CREDENCIANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços
prestados.

CLÁUSULA QUINTA - O CREDENCIADO é responsável pela indenização de dano causado ao
paciente por dolo, culpa negligência, imperícia ou imprudência, ficando o CREDENCIANTE com
direito a ação regressiva contra o ÇF\EDENCIADQ_.,e.m_qualquerhipótese. '

,'t .< " , I
A resp~risabilid_adede ~l'u~trata esta cláusula estende-se aos casos

de danos causados por defeitos relativos á prestação dos serviços, nos estritos termos do art. 14
da lei n. 8.078, de 11/09/90 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA SEX1A - o CREDENCIANTE pagará ao CREDENCJADO (A), em contra partida a
execução dos serviços previstos na clausula três deste termo de credenciamento- o valor bruto
mensal estimado em R$ 2.580,00 (Dois Mil Quinhentos e Oitenta Reais), perfazendo o total de
R$ 10.320,00 (Dez Mi.1Trezentos e Vinte Reais).

1
§ 1°. - O pagamento das parcelas de que trata o caput desta clausula será efetuado até o
Vigésimol"ôiautil-do mês subseqüente ao_vencido,medianté apresentação de um relatório dos
serviços executados pelo CREDENCIADO.' , , .

',_ \ _i'

§ 2°. - O CONTRATANTE reserva-se no direito de efetuar o pagamento somente dos dias que
foram executados a prestação dos serviços ora pactuados, devidamente comprovados pela
Secretaria de Assistência Social.

§ 3°. - Compete 'a S,-ecre(~rlàd~ Assistência Social a flscaiizaçáo do 'c.umprimentoefetivo deste
ajuste, devendo para tanto emitir relatórios mensais, comprovando a eficácia e periodicidade do
serviço prestado.

§ 40, _ Na hipótese de pagamento feito fora do prazo previsto no parágrafo anterior incidirá multa
de 2% (dois por cento), atualização apurada pelo índice de variação do INPC da fundação IBGE e
juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados do primeiro dia após o vencimento até a data
do efetivo pagamento. I

~~
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CLÁUSULA SÉTIMA - ° Preço constante na cláusula anterior não será reajustado, conforme
disposto no edital.

VALOR E DOTACAO ORCAMENTARIA

CLÁUSULA OITAVA - A despesa com a execução dos serviços constantes do presente
credenciamento e estimado em R$ 10.320,00 (Dez Mil Trezentos e Vinte Reais) e correrá no
presente exerct CIO financeiro a conta da seguinte dotação orçamentária: n°
6.14.08.244.0820.2.039.3.3.90.36

§ ÚNICO - A recusa injustificada de execução dos serviços ora pactuada importará 1110
descredenciamento automáticO do credenciado, ficando o mesmo sujeito ao pagamento de multa
de 2% (dois por cento), incidente sobre o valor global do ajuste.

VIGENCIA E PRORROGAÇÃO:

CLÁUSULA NONA - o presente credenciamento terá de vigência a partir da data da assinatura e
término em 31 de Dezembro do ano em curso, podendo ser prorrogado por acordo dos
credenciantes, conforme deterrnir ata Lei 8.666793'~art,;,-57inciso II, mediante termo aditivo.

~-} . ""\~
, .b

_li

- ~ ~
CLÁUStll:A DÉCIM"A PRIMEIRA - Este termo de credenciamento pata prestação -de serviços é
regido em todos os seus termos, gelas normas~plicá~eis à espécie, esgotando seus efeitos tanto
que satisfeitas mutuamente as obrigações das)partes, tendó €Gmo Ge'stora deste termo a senhora
Lidiane Maria da-Silva CPF n? 732.503.331-15, nomeada pelo Decreto n° 741/2015.

/' ~
f 1'. ~ . - .....

CLÁUS'~ ºÉCIMA SEGUND,A - °extràto deste instrumento creverá ser: puBlioado no placar da
Prefeitura Municipal, sendo condição indispensávet para sua eficácia. ..... ' . I

E por estarem assim justas e combinadas, assinam as partes o presente instrumento em ID3
(três) via de i@ualteor para que surta os eféitõs legais. "'J ruaa

Mairipotaba - GO, aos 04 dias do mês de setembro de 2015.

by{1~ cW' kk
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCtp;L DO MUNiCíPIO DE MAIRIPOTABA

CNPJ (MF) sob o n". 18.406.650/0001-05
LUCIENE DA SILVA

CPF (MF) n? 017.304.251-19
Gestora do FMAS

.' . ~
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO N° O~'g /2015 de 04/09/2015.

Contrato de Prestação de Serviços Especializados na área da
Assistência Social, como Psicóloga, para atendimento, no Centro de
Referência de Assistência Social - CRAS, através do Fundo
Municipal de Assistência Social - FMAS e DIMAR CUNHA DE
URZÊDA.

Contratante - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
Contratada - DIMAR CUNHA DE URZÊDA

O objetivo deste contrato é de Prestação de serviços Especializados na área da
Assistência Social, como Psicóloga, para atendimento, no Centro de Referência de Assistência
Social - CRAS na sede da CONTRATANTE, devendo ser obedecidas às exigências com
dispensa de processo licitatório com base no Caput do art. 25 da Lei Federal n 8.666/93,
consolidada pela Lei n. 8.883/94, e ainda nos termos das Resoluções do Tribunal de Contas dos
Municípios do Estado de Goiás e demais normas legais aplicáveis ao Edital de Credenciamento nO
002/2015. Em especial o contrato, nO O:2J?5 12{:l"15., expedido pela Prefeitura Municipal de
Mairipotaba-Go, através do Fun90 Mu'niçipalde A~i:s_tênciaSocial - FMAS. ,

Pela Prestação de serviços ~specializ.ados prsvístôs o Fundo Municipal de Assistência
Social - FMAS, pagará a CONTRAlT'ADAo importância de R$ 10.320,00 (Dez Mil Trezentos e
Vinte Reais).

As despesas decorrentes da execução do presente instrumento acorrerão à conta da
dota.çãoor:çamer1t"árianO 6.14,:08.244.08202.039.3.3.90.36, de acordo com as disposições na LI i
Feaeral·;~(320f64. . ':' '.;

" "1.'

Prefeitura Municipa] de Mairlpotaba-Go, aos 04 dias de Setembr:ode 2015.

FUN~OMÚNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIA O MUNICIPIOD,EMAIRIPOTABA
• -'" .I'~..- , CNPJ (MF) sob o nO.1.8.4p6.650/0001-0!j

LUCIENE"DA SILVA '
CPF (MF) n?017.304.251-19

Sest FMAS
C

( tone

Contratada

Certifico que este foi publicado
No placard da Prefeitura em 04/09/2015
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. R DE URZEDA
CPF (MF) .152.777.552-68

CRP - 09/9843
Credenciada
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